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Ementa do ?r3jüoi Dispõe sobre o funcionamento e a implantação de sistemd de

monibnmenb de imagens nos estabekimentos que conercializam ferm-velhos,

sucdtds e afrns e dispõe sobre a cassação do alvará de funcionamento de

esbbel€imentos que estd lei espüifrca em caso de cometimento de cime de

r€epbção qualifrcada e da outns providências.

Autor: Delegado Rangel

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Administra@o Pública

e Saúde e Segurança Pública da Câmara Municipal de Muriaé/MG,

constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuiçôes legais e reqimentais, notadamente com fundamento no art.

72, Vll, ll e XIV, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constjtucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam

r - OUOPUAí EXIGIDO PARÁ VOTACÃO

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da GmaÍa lvlunicipal

de MuÍiaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉcies de
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projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

2 - MÉRITO DÂ PROPOSTÂ EM DEBATE

O Poeto Lei no 145 de 2710512024 que Dispõe ebre o tunciondmento e a

impldntação de sistema de monitoramerrto de imagens Dos esbbe@tmentos que

comercializam feno-lelhot sucatas e afrns e disúe ebre a cassdéo do alvará de

funcionamento de esbbelecimentos que esta lei especifrca em caso de cometimento

de crime de recepbéo qualinada e da outras providências, carece ser analisado com

base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada peÍfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao MunicíDio insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".Compete aos Municrpios:

I - legislar sobre assuntos de interesse lndl;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e tamtÉm não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito F€deral (artigo 24 da

Constituição Federal).
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Nesta toada, entendemos que quando sê trata de comp€tência pÍivativa do

Município, estamos dlante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competênclô

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou ór9ão para apresentação

de Poeto de Lei.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município.

Da Leoislacão vioente

Como já destacado acima a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de

iniciativa para propor tal poeto, temos que o assunto tratado é de competência

privativa do Município, encontrando amparo no art. 60, incisos I, da Lei Orgânica

Municipal, in verbis:

Art. 60 - Ao Município compêtê prover tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e

ao bem-estar de sua populaÉo, cabendo-lhe, Ddvôtivamêntê, dentre outras, as seguintes

akibuiÉes:

I - lcolslâr sobrê assuntos dê intcrêsse local: (o.nl

A utonomia dos 1., u n icípios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizaçõ€s legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.
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No caso dos Municrpios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

Tem-se, pois, nesses preceitos, o tritÉ que demarca a latitude da autonomia

municipali autonomia políticd. administrativa e frnanceira.

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.

Da leoalidaÍle do oroieto de lei

Analisando o projeto nôda inibe a competência dos Municípios para editar
normas de interesse local. Importante frisar, que o conteúdo proposto não é original,

mas resultado de uma tendência geral de aumento da vigilância digital em áreas

urbanas que concentrem infrações das mais variadas naturezas.
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O princípio da autonomia municipal expressa-se, especialmente, pelas

disposições veiculadas nos arts. 29 e 30, da ConstituiÉo Federal. O primeiro

deles contempla a autonomia política, outorgando ao Município o direito à

eleição de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores (inciso I), enquanto o art.30,
por seu inciso I, ao atribuir aos Municípios competência para legislar sobre

assunto de interesse local, confere-lhes autonomia administrativa. Esse mesmo

dispositivo, em seu inciso III, ao conceder-lhes competência para instituir e

arrecadar os tributos de sua compêtência, bem como aplicar suas rendas,

contempla a autonomia financeira (/4 BARRETO, Aires Franco. ISS na

Constituição e na Lei. São paulo: Dialética, 2003, p. 9).
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Além do regramento constitucional acima (art.30, I, CF), encontramos tamtÉm

no artigo 144, da Constituição Federal, elementos que autorizam a criação de

legislação municipal sobre

a matéria:

Art.144. A segurznça públicd, dever do Estadq direito e responsdbilidade de

todos, é exercida pard a preseruação da ordem públÍca e da incolumidade dds

pessods e do patrimônio/ através dos seguintes órgãos.

Vale frisar que que o flm do projeto é dar maior transparência ao comércio

de reciclados, contribuindo assim para o controle da criminalidade neste meio

econômico.

Apesar da questão ser um pouco sensível, deve ser entendido é que a ideia

principal do projeto é a de tutelar o bem maior da segurança públicâ no município.

A questão que o monitoramento por câmeras pode ou não gerar prova contra ou a

favor do proprietáÍio do estabelecimento de reciclagem, todavia, isso não constitui o

objetivo do poeto.

Dito isto, conclui que o presênte Projeto de Lei, se mostra legal em

sua forma e conteúdo, podendo tramitar negularmentê neste organismo.
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Esta realidade pode ser sentida em todas as cidades do país, praticamente. Em

muitas cidades/ por exemplo, existem páginas na internet que permitem ao cidadão

comum acessar câmeras de monitoramento em tempo real. Ou seja, a preocupação

em monitorar locais que apresentem perigo de ocorrência de infrações é algo

crescente e muito atual. O monitoramento dos locais onde se comercializa materiais

reciclados se insere nessa realidade.



Ademais a Lei Orgânica do municipio de Muriaé traz em seu texto prlorização à

segurança, vejamos:

Veriflca-se assim que a autonomia municipal é plena no exercí:io de suas

funções como disposto no presente projeto.

Assim, nos termos de toda a legislação aplicável à espécie - ConstituiÉo

Federal, Lei Orgânica e Regimento Interno desta Casa Legislativa - não há objeção

quanto à constitucionalidade e à legalidade do projeto.

A Comissão de Administração Pública posiciona-se favoravelmente a sua

aprovação, tendo em vista que a propositura, sob o aspecto programático, visa

identificar e suprir um conjunto especÍFlco de necessidades da população, contribuindo

assim, para o aprimoramento de políticas públicas de segurança essenciais ao

município.

inconstitucionalidade,
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Art. 170 - A Política de Desenvolvimento Urbano, formulada e executada pelo Poder Público

t4unicipê|, tem por objetivo ordenar, plênejar, dirigir, coordenar, delegar e controlar o pleno

desenvolvimento das funções sociais do Munjcípio.

§1o - Como fundes do Nlunicípio compreende-se o direito de acesso integrado de todo cidadão

à moradia, tÉnsporte público, sôneamento, energia elétrica, iluminaÉo públicô, abastecimento,

comunicação, educação, saúde, lazer, sggUIAE§A, presêrvação ambiental e culturâ|,

mobilidade no trânsito e controle ou assessoria técnicâ deste por profissional habilitado;

Daí se depreende que cada entidade municipal pode, dentro do âmbito de sua

competência, legislar sobre fato e normas relativas a administração, sendo certo

oue a orooostâ apresentada não traz oualouêr vício dê iniciativa e de



3 - DA CONCLUSÃO FINAL DAS COMISSõES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

colebvos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e materiâ|, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Poeto de Lei de Pmtocolo no 145

de 2710512024, nos termos regimentais e legais, e, com bâse em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COÍ{STITUCIOÍ{AL E LEGAL,

devendo o mesmo orosperar em seu trâmite dentro desta Casa LEislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissõ€s é de cunho meramente ooinati

tem câráter técnico opinativo, não Yinculando os verêadorês à sua

motivacão ou conclusão. inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função leglslativa, veriflcarem a VIABILIDÂDE ou NÃO DA APROvaçÃo, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes. nem Uio Douco reflete o

pensamento dos edis. Do Plená Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. uri da vobção em plenário.
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RANGEL N1ARTINO DE PAIVA

DEVAIL E5

WELUNGTON FORIM FRANCISCO DE ASSSIS SILVA . SUPLENTEI

Comissão de Constituição, Leg lustiça - Composição art. 83 RL

CELSO RICIRDO DE OWEIRA

FRED

UNIOR

DEVAIL GOMES CORREÂ -

Comissão de AdministÍação Públicâ - Com art. 83 RI.

RANGEL I4ARTINO DE OWEIRA PAIVA

ADET4AR CAN4ERINO

DELSON LUCIO AMARO ANDRADE

CELSO RICARDO DE OLIVEIRA . SUPLENTE3

Com. de Segurançâ Pública - Composição art. 83 RI.

RIG

I Anigo 66, §§ 1 e 2 do Regimênto Intemo
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PROJETO LEI ÍTOt 145/2024

Protocolo no: 109912024 - DatÀi 2710512024

Objeto de análise pêla Diretoria ,urídicâ nos termos da pÍoposta

aprcsentada: Ementa do PÍojeto - DÍs& sobrc o funcionamento e d implanbção de

sishma de monitoramento de imagens nos esabelffimentos que comercializam feno-

velhot sucabs e afins e dispõe sobre d cassção do alvará de funcionamento de

esàbelffimentos que estd lei especiÍicd em cdso de cometimento de crime de

receptdção qudlifrcdda e da outras providências.

Autor: Delegado Rangel

Ab initiot imcP-nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos repr€sentantes eleitos e constituem-se em manihstação

efetivamente legtima do Parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

D

substituir a manifestacão das Comissões Leoislativas esoecializadas. oois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aoui efetivada oor meio

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (quest&s sociais e políticas) de cnda proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum víaio de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, s€ndo que a análise da

PÍaç. Cd P&r@ de i/rêdêr6 rú cúro - cÀuPcr i152.Tôr (32) 3639&3O5e CEP 36 33O.O15 Múnáé !lê
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Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem foíça vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não Delos membros desta Casa.
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Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusiyamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

Como iá destacado no oarecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a

enouanto o parecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. pois cab€rá aos vereadores. no uso

da funcão leoislativa. verificar a viabilidade da aprovação. respeitando-se para tanto.

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍfica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/[4c, ddtâ da votação do parecer das @missões câmara

Municipdl de Muriaé.

Francisco Carvalho Di urídico

OAB/MG

| "o Fr*er emitido pr píxurador ou advogêdo de óryão da administação públicà é ato

adminisbativo. Na& nais é do qE a opinião erniMa pelo optdor do di@ib, opinião tfuriL'o-juidica,

qLE oienbá o drniniinador na lonaú ú ddisão, tB pftitb do ato adnini*atiw, q@ * constitui

na @(6uÓo ex oficio de lei. Nà oprtunidade do julg@n ento, poq@nto envolwido na 6Éte sinPl5

@r&er, ou sej4 ato opinatiw que po&ia seL ou não, considerado pelo admioidndor." (Mandado de

Sêgurança no 24.584-1 - Distrito Fedêról - Rehtor: Min, Marco Auréllo de Mello - STF,) Sem gífo no

oÍiginal

P€€ Cd P&r@ dô lr&d.tr6 Jd CàlD.CÀMP6Í{152 Íór {32)353sê3o5d CEP 36.330 015 Müôáê - rrc
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PARECER DA COMISSÃO . CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A comissão de Segurança Pública da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao

final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aít. 72, XIV e

observando o disposto no art.210 e 211 do Regimento

Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

ObseÍva-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

ArL l7O. tldo Gm Plênário, o P.oi€to aará di5üibuído & Comiaúôea Í'cí'n nentra, que

cüldsrão dG aprEsGnlrt ,rarccGr à Heaa, r€odo qua, tando a55iÍn oaotrido, o paoieto 3aÉ

lnduido aa oÍdêm úo dlà parà dlr(irs6âo a Yotação, coníbÍrnc Saiuê:

§ 10 - Em regG, os pÍoÍrtos de lei e de resoluÉo passam poÍ 03 (fê5) votações;

§ 20. No P{enáio o proieto é submetido à la (pÍimeara) discussão, podendo ser:

à) rejeitado;

b) apro\rado,5eínemendas;

c) àprovôdo, com emendas das Comissões;

d) receber emendas, súh€ínendas ou substihltivos em Plenário.

I - 5e o PÍDieto é reieitado seguifiá para ô SêcÉria da Cámâra para arquivâmento;

Il - Na hipotese de ser aprovado Sern eínendàs, será enviaô à f'lesâ Diretora para, nâs reunúes

subsequentes, ir à 2ô e 3! votaçfu;

Itl - Se for aprovado com emendas das Comissôes, será enviado à Comis§âo de Redado pãra

elâbo(ôéo de cópia dà redaÉo do vencido, ou sê.iô, a no\ra redaéo do projeto com as emeídas

ôprovadas no 10 (primeiro) turno de votação, paÍa que esle retome ao Plenárjo;

§ 30 - Havendo apÍesêntação de emendas em Plenário, o Proiêto sâirá da pautâ, sendo remetido. com

âs eflêndas, às Comissôês Peímanentes coínpetente§, âpos o que, êmitidos os pàreceres, retomàrá à

ordem do Da parâ apÍeclação pelo Plenário;

§ 4o - O projeto que receber emenda§ êm Plenário retomâra às comissõês e volt?rá à paÚta aindâ êm 1ã

(primeiía) discussão, podendo ser:

PEÉ Cêl P&à@ dtM;ãd. 3h! a; E - c^M P6rÀt 1 52 Têr : (32) 3630ê305& cÉP 36 330-015 - Mun.á - MG
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atrôvés de emendas. Antes de analisar cada uma das êmendas é importante

ressaltar, que em caso de emendas idêntlcas o Regimento Interno da Gmara, em seu

deve prevalecer a la (primeira) Emenda apresentada. Por outro lado o art. 197 assim

estabelece:

Àí 197- EÍn€íÉa é a ,.!o(!t<ão ap.€.€ibda .dm aceÍ§óíÉ de outrâ, podêido 5êr:

I - s.píEeíya - aqÉa Cre ÍYplka no cãncdameíttD d€ parts ú píoÍ,Gêo;

tr - srb&\n và - é àquêlâ âpígentada coíÍro §rcedâÍteà dc pâÍtê de uína píopdl@ e ql€ toímé o ÍIym 
'h

"$bst ürtivo'quando airrjr â ploporÉo m s€u cffjunto;

trI - adiüva - a +,€ ôd€scenb algo à propolr@;

ry - íte rcdâção - aquêlô quê altera sonÉítê a rcdaçáo ch quôlquêí pmpo§Éo.

Foram apresentadas as seguintes slEglde§
1- Vereadorô MiÍiam, oassando o art. 02 a squinte Íedação:

Art. 2. A atividade de comércio de ferro-velho, obedecerá o código de postura e

a lei de uso o ocupação do solo.

n^lc^h I í'.i^ ahric+iân ô E^rim ^rcc,n.l^ ^ 
ãri)

redação:

Art. 5. As imagens coletadas através de câmeras de segurança nos

estabelecimentos descritos no art. 20, deverão ser armazenadas por prazo não

superior a 45 (quarenta e cinco) dias e deverão ficar a disposição das

autoridades para fins de checagem das atividades desempenhadas.

m ôâ<<ân.l^ 
^ 

âÉ 1

Att 16. O Poder exffutivo rqulamenbrá d presente lei por meio de decreto

respeitando os limites da mesma.

Art. 17. Esta lei entrará em vigor no prazo de 90 (novenb) diat apó, a sua

publicação, revogando disposições em contráio.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

proieto €om as emendas aprêsentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

P€ç3 C4 P&h@d.Med.'o. ín" C6nto-Co,üoc'^, 152'Têl rl2)1630630to cFP36330415 Munàé'[/lG
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o parecer não vincula as comissões oêrmanentes, nem t:io oouco rêflete o
pensamênto dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação
do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de
Redação e Assuntos Diversos, observando os d ars,

Do Plenário da Câmara Municipal de un da votafio em plenário.

RANGEL MARTINO DE RA PAIVA

ADEMAR CAMERINO

DELSON LUCIO DE ANDRADE

CELSO RICARDO DE OWEIRA . SUPLENTEs

Com. de Sêgurançâ pública - Composição art. 83 RI.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ

PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DÍVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

rr - DA REDAçÃO FrNAL DA PROPOSTçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

Íedação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Aft. 239. A redação frnal do PAeb, para ser discutidd e vobda, independe dos

interstícios consta ntes deste Regimento.

III - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, COM AS EMENDAS APROVADAS DE No 1,

2e3,
nêapç<áíô\ nô êrlôc mêrâmênte âi< êm âiên.ãô êm

P6Ça Cer Pacheo de Medeií@ ,e. cent@ - caru Posral 152 - TêL I (32) 35396 3o5G CEp 36 330-ol 5 . Muriaé - MG
Ê [l6d lsislábvo@emÍamunêê.mo ev b. d dm@@rámunae no @v br - silê ofr.rár M emárámun4 mô ôov bÍ

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se as mesmas

possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', ,c, e ,d,, c/c incs. I, II e III, sendo que, feita a 3à

(terceira) votaÉq a de redação final, retornará à Secretaria da Câmara para o envio ao poder

Executivo.



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

respeito a técnica legislativa. dando a matéria a forma adeouada oarô sua oublicacão,

conforme estabelerido no art. 2zl0 do Rqimento intemo6. Mwiaé, data da votafio

em plenário.

CHRISTIAN

ANTONIO

RANGEL IVARTINO DE PAIV

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLENTET

Comissão de Redação e Assuntos DiveÍsos - Composição art. 83 RI.

. kt i ddmitiú efieida à Êhção fual, con a l1oalidade êxclusivô de odenar a matéda, coffigtir à

liDguagem, 6 enganos, as anüadi@ ou pra aclaÊr o seu Exto.

? Artago 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo
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